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EMENTA: REVISÃO DE DISSÍDIO COLETIVO. Manutenção das condições asseguradas na norma revisanda e acolhimento de outras pretensões, em conformidade com o teor dos precedentes normativos derivados de entendimentos prevalecentes nesta Seção Especializada, neste Regional ou no Tribunal Superior do Trabalho, observados os limites do poder normativo da Justiça do Trabalho. 
  


VISTOS e relatados estes autos de REVISÃO DE DISSÍDIO COLETIVO, sendo suscitante SINDICATO DOS SERVIDORES DOS CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL - SINSERCON e suscitados CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO GRANDE DO SUL – CRA/RS E OUTROS. 


  


O Sindicato dos Servidores dos Conselhos de Fiscalização do Exercício Profissional - SINSERCON ajuíza ação de revisão de dissídios coletivo contra as seguintes entidades suscitadas: nº 01 Conselho Regional de Administração do Rio Grande do Sul, nº 02 - Conselho Regional de Biblioteconomia, nº 03 - Conselho Regional de Biologia da 3ª Região (RS, SC, PR), nº 04 - Conselho Regional de Contabilidade do Rio Grande do Sul, nº 05 - Conselho Regional de Corretores de Imóveis - 3ª Região/RS, nº 06 - Conselho Regional de Educação Física - CREF, nº 07 - Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul, nº 08 - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Rio Grande do Sul - CREA/RS, nº 09 - Conselho Regional de Estatística - CRE, nº 10 - Conselho Regional de Farmácia do Rio Grande do Sul - CRF/RS, nº 11 - Conselho Regional de Medicina do Rio Grande do Sul - CREMERS, nº 12 - Conselho Regional de Medicina Veterinária do Rio Grande do Sul, nº 13 - Conselho Regional de Nutricionistas - 2ª Região - CRN, nº 14 - Conselho Regional de Química da 5ª Região - CRQ/V, nº 15 - Conselho Regional de Relações Públicas da 4ª Região - CONRERP, nº 16 - Conselho Regional dos Representantes Comerciais do Rio Grande do Sul - CORE/RS, nº 17 - Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 6ª Região - CRTR, nº 18 - Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional do Rio Grande do Sul - OAB/RS e nº 19 - Ordem dos Músicos do Brasil - Conselho Regional do Estado do Rio Grande do Sul. Entre outras vantagens presentes na representação, pretende o deferimento de reajuste salarial para os empregados pertencentes à categoria profissional representada pelo Sindicato suscitante em 100% (cem por cento) do INPC (IBGE) verificado no período de 01 de maio de 2005 a 30 de abril de 2006, bem como a fixação de piso salarial à categoria. Junta, com a petição inicial, e ao longo da instrução, os documentos necessários à representação, inclusive os autos do Protesto Judicial, fls. 311/582, que lhe garante a preservação da data-base de 1º de maio, bem como as normas coletivas a serem revisadas: 


a)   - Acórdão 02168-2005-000-04-00-0 RVDC (fls. 959/81) - Vigência: a partir de 1º.5.2005, relativo aos suscdos 01, 04, 07, 09, 12, 18, 19, 22 e 23, daquela ação (Atuais suscdos; 01, 04, 07, 09, 11, 15, 16, 18 e 19). 

b)  Acordo Coletivo de Trabalho/2005 (fls. 1079/86) - Vigência: de 1º.5.2005 a 30.4.06, relativo ao suscdo n° 10 - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 


      c) Acordo Coletivo de Trabalho/2005 (fls. 1087/8) - Vigência: de 1º.5.2005 a 30.4.06, relativo ao suscdo nº 14, CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 5ª REGIÃO – CRQ/V. 


Quando da abertura da audiência - ata nas fls. 692/3 – é homologado o pedido de desistência do feito requerido pelo suscitante, em relação aos seguintes suscitados: nº 02, CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA DA 10ª REGIÃO; nº 03, CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA DA 3ª REGIÃO (RS, SC, PR); nº 06, CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DO RIO GRANDE DO SUL – CREF-RS; nº 08, CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL – CREA/-RS; nº 13, CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - 2ª REGIÃO – CRN; e nº 17, CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA DA 6ª REGIÃO – CRTR,  extinguindo-se o processo, sem resolução de mérito, nos termos do inciso VIII do artigo 267 do CPC. 


Os suscitados oferecem defesa, argüindo preliminares de extinção do feito, sem resolução de mérito: Suscitado nº 04 – fls. 583/623; Suscitado nº 14 - fls. 663/87; Suscitado nº 01 - fls. 695/705; Suscitado nº 18 - fls. 730/42; Suscitado nº 16 - fls. 744/52; Suscitado nº 19 - fls. 754/63; Suscitado nº 07 - fls. 767/91; Suscitado nº 11 - fls. 798/809; Suscitado nº 09 - fls. 814/38; Suscitado nº 05 - fls. 842/3 e Suscitado nº 12 - fls. 846/60. 


O sindicato suscitante, nas fls. 872/922, requer a desistência da ação em relação ao suscitado nº 05 e manifesta-se sobre as contestações dos suscitados remanescentes no feito. 


À fl. 987, é homologado o pedido de desistência da ação, requerido pelo suscitante, em relação ao suscitado nº 05, CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - 3ª REGIÃO/RS,  extinguindo-se o processo, sem resolução de mérito, nos termos do inciso VIII do artigo 267 do CPC. Nessa ocasião é declarada encerrada a instrução. 
A seguir, o feito é distribuído a esta Relatora. 


Na petição das fls. 992/3, o suscitante manifesta-se sobre as contestações dos suscitados remanescentes no feito. 
À fl. 1064 , com a concordância tácita do suscitado, é homologado o pedido de desistência da ação,   requerido pelo suscitante, em relação ao suscitado   nº 12, CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL,  extinguindo-se o processo, sem resolução de mérito, nos termos do inciso VIII do artigo 267 do CPC. 
Notificado para tal, suscitante vem aos autos informando não existir qualquer negociação em andamento em relação aos suscitados remanescentes, requerendo o prosseguimento do feito, na forma da lei. 
De pronto, o processo é remetido à Procuradoria Regional do Trabalho, para emissão de parecer. 
O Ministério Público do Trabalho, no parecer das fls. 1099/1113, da lavra do Procurador Paulo Eduardo Pinto de Queiroz, entendendo que a questão da ilegitimidade passiva dos Conselhos de Fiscalização do exercício profissional, argüida pelos suscitados nº 04 e nº 14,   confunde-se com a impossibilidade jurídica do pedido veiculada na defesa dos suscitados nº 11 e nº 14, analisa em conjunto tais preliminares e conclui, opinando pelo acolhimento da preliminar de ilegitimidade passiva dos suscitados, com a extinção da ação sem resolução de mérito. Opina, ainda, pela rejeição das demais preliminares argüidas. No mérito, pelo provimento parcial dos pedidos que integram a representação. 


É o relatório. 
  


ISTO POSTO: 


Homologados os pedidos de desistência da ação em relação aos suscitados nºs 02, 03, 05, 06, 08, 12, 13 e 17, prossegue o feito em relação aos seguintes suscitados remanescentes: nºs 01, 04, 07, 09, 10, 11, 14, 15, 16, 18 e 19. 
  
PRELIMINARMENTE 


Em face da promoção do Ministério Público do Trabalho, na qual defende a tese de reconhecimento da natureza autárquica dos conselhos de fiscalização do exercício profissional, com personalidade jurídica de direito público, opinando pelo acolhimento da preliminar de ilegitimidade passiva dos suscitados, analisa-se, em primeiro lugar e em conjunto, as preliminares que seguem. 
  
1.   ILEGITIMIDADE PASSIVA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO
Os suscitados nº 04 e nº 14 argúem preliminar de extinção do feito, sem julgamento do mérito, porque integrantes do pólo passivo da relação processual entidades não sindicais, caracterizando-se como ‘autarquia corporativa peculiar’, distinguindo-se seus servidores dos empregados celetistas. Asseveram que, por não exercerem atividade econômica, não estão enquadrados no conceito de categoria econômica, tal como previsto no art. 511 da CLT. No mesmo sentido, a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido argüida pelos suscitados nº 11 e nº 14. 

O tema em questão tem sido objeto de acurada análise por ocasião de sucessivos julgamentos de ações coletivas envolvendo os mesmos pólos da presente ação. Por esclarecedores e abrangentes, adota-se, como razões de decidir, os fundamentos lançados no Acórdão TRT4 nº 01097-2003-000-04-00-7, que tem como Relator o Juiz Paulo José da Rocha, publicado em 30.9.2004, nos seguintes termos: 


“A questão também já foi analisada na decisão revisanda, merecendo ser rejeitada a prefacial. 
Como exposto pelo Ministério Público do Trabalho, em seu parecer, cujos fundamentos são aqui adotados, trata-se, no caso, da ressalva contida no Precedente 02 deste TRT, que tem o seguinte teor: “Não se conhece de ação coletiva, salvo se declaratórias, que não tenha como parte entidade sindical, ressalvadas as categorias econômicas sem representação na jurisdição deste Tribunal.”, não se cogitando, assim, de ilegitimidade pela participação de entidades não sindicais no pólo passivo da demanda. Prossegue o parecer: “Ainda que não visem ao lucro, sem dúvidas, as atividades exercidas pelos suscitados têm caráter econômico. Sinale-se, por oportuno, a cobrança de anuidade dos profissionais registrados nos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas. Sinale-se, por fim, não se enquadrarem os suscitados no conceito de típica autarquia. Deve-se ponderar, no particular, que existem poucas afinidades entre a natureza dos conselhos profissionais e as autarquias de direito público, componentes da Administração” (fls. 1036/1037). 
É oportuno esclarecer que o mandado de segurança nº 21.797-9 RJ, impetrado pelo Conselho Federal de Odontologia, citado - a propósito da aplicação da Lei 8.112/90 - pelo suscitado 03, que o diz pendente de julgamento, já foi julgado em 09.03.2000, acórdão publicado no DJ de 18.05.2001, tendo sido proferida a seguinte decisão, conforme o que consta no “decisum”, que faz a coisa julgada: “...acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, ..., por maioria de votos, não conhecer do mandado de segurança relativamente à recomendação do Tribunal de Contas da União para aplicação do Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais (Lei nº 8.112/90), vencidos, nessa parte, os Senhores Ministros Relator, Francisco Rezek e Maurício Corrêa. ...” Trata-se, como visto, de processo já julgado pela E. Corte Superior, de cuja decisão não se extrai a determinação de aplicação da Lei 8.112/90 ao então impetrante, não se cogitando, portanto, de incompetência desta Justiça para o julgamento da presente ação, mesmo que se considerasse a condição de autarquia dos suscitados, conforme o disposto no artigo 114, “caput”, da CF. Vale ressaltar aqui, como aliás o fez o suscitado 14 em sua contestação, que, no julgamento final da ADI 1717, ocorrido em 07.11.02, acórdão publicado no DJ de 28.03.03, em que pese declarada a inconstitucionalidade do artigo 58, “caput” e parágrafos 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º, da Lei 9.649/98, restou prejudicada a ação quanto ao parágrafo 3º daquele dispositivo, que dispõe que os empregados dos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas são regidos pela legislação trabalhista, sendo vedada qualquer forma de transposição, transferência ou deslocamento para o quadro da administração pública direta ou indireta. 
Na esteira, ainda, do preconizado pelo Ministério Público do Trabalho, convém ressaltar que as entidades suscitadas revestem-se de peculiaridades que as afastam das autarquias que poderiam ser denominadas como “típicas” do poder público. Trata-se de entidades corporativas peculiares, que possuem renda própria, provenientes das contribuições dos profissionais registrados, que, assim sendo, não guardam relação com verbas provenientes do poder público. Possuem autonomia administrativa e financeira, conforme previsto pelo artigo 1º do Decreto-lei 968, de 13.10.69, que assim dispõe: “As entidades criadas por lei com atribuições de fiscalização do exercício de profissões liberais que sejam mantidas com recursos próprios e não recebam subvenções ou transferências à conta do orçamento da União regular-se-ão pela respectiva legislação específica, não se lhes aplicando as normas legais sobre pessoal e demais disposições de caráter geral, relativas à administração interna das autarquias federais.” Além disso, vale frisar sua independência quanto à nomeação de seus dirigentes, não havendo, aí, interferência estatal. 
Não se desconhece que o E. TST tem julgado, em decisões recentes, extintos sem julgamento do mérito os processos de dissídio coletivo movidos contra conselhos de fiscalização do exercício profissional, por impossibilidade jurídica do pedido, em face da natureza dos suscitados. Todavia, data venia deste entendimento, tem-se que deve ser rejeitada a prefacial de extinção do feito, considerando, de modo especial, que diversos conselhos firmam acordos coletivos de trabalho com a categoria suscitante, como se verifica inclusive no presente processo, agindo, portanto, na realidade, como verdadeiros empregadores. 
Por estas razões, entende-se que os suscitados são parte legítima para figurar no pólo passivo da presente relação processual, rejeitando-se as argüições de ilegitimidade passiva e impossibilidade jurídica do pedido.” 
Rejeitam-se, por tais fundamentos, as preliminares argüidas. 


  


2. AUSÊNCIA DO “COMUM ACORDO” 
Os suscitados nºs 07, 11 e 18, argúem preliminar de extinção do processo, sem julgamento do mérito, por ausência de concordância do pólo passivo para o ajuizamento da presente ação de dissídio coletivo, deixando, assim, de ser atendida exigência legal inserida no ordenamento pátrio a partir da publicação da Emenda Constitucional nº 45/2004, que deu nova redação ao artigo 114, § 2º, da Constituição Federal. 
Esta Seção de Dissídios Coletivos já firmou entendimento sobre a questão, traduzidos nos fundamentos exarados no Acórdão TRT4 nº 03315-2006-000-04-00-7, de lavra do Juiz Mário Chaves, publicado em 25.5.2007, que se adota como razões de decidir: 
“Da ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo. 
O suscitado alega (fls. 83-9) a ausência de comum acordo entre as partes e pretende a resolução do processo sem julgamento do mérito, em face das disposições constantes da Emenda Constitucional nº 45/04. 
A douta Procuradoria Regional do Trabalho, por sua vez, opina pela extinção do feito sem resolução do mérito, diante da ausência de comum acordo para a instauração do dissídio. 
A prefacial não se sustenta. 
Com a publicação da Emenda Constitucional nº 45/2004, ganhou esta redação o parágrafo segundo do art. 114 da Constituição Federal: "Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente" (grifou-se). Tal novidade deu origem à polêmica nacional em torno da expressão "de comum acordo". 
Ao acrescentar referida expressão ao citado dispositivo constitucional, o legislador constituinte derivado deu margem a manifestações doutrinárias no sentido de que estaria extinto o poder normativo da Justiça do Trabalho, uma vez que só em caso de "consenso" entre as partes poder-se-ia dirimir o conflito. 
Embora as motivações do legislador operem de forma indireta na interpretação da Lei, é de sinalar-se que a alteração constitucional procedida fazia parte da chamada “Reforma Sindical”, não levada a termo em sua integralidade pelo Congresso Nacional. Como conseqüência rompeu-se a unidade do sistema projetado, restando aprovada, nesse ínterim, a nova redação do art. 114, §2º da CF. Vale dizer, contudo, que a “mens legis” não foi alterada: valorizou-se o procedimento da negociação coletiva, bem como o fortalecimento da atividade sindical autônoma. 
Em que pesem afirmações de que a mencionada alteração feriria cláusula pétrea, referindo-se ao art. 5º, XXXV, da Constituição Federal ("a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito"), a interpretação deve ser diversa, distanciada da inconstitucionalidade, de que muitos cogitam. É possível a inclusão de pré-requisitos para o exercício do direito de ação, sem ferir-se o direito de acesso ao judiciário. Neste sentido, a exigência do comum acordo entre as partes para a interposição de dissídio coletivo, nos casos em que umas delas recusa a solução pela via da negociação ou da arbitragem. Essa recusa, contudo, não pode ser interpretada de forma a impedir, comodamente, a continuidade das negociações coletivas, pois se assim fosse a finalidade da alteração legislativa estaria sepultada: a rejeição à negociação resultaria no impedimento completo de acesso ao poder judiciário, impondo a vontade do mais valente, pela via da intransigência. 
Para melhor compreensão dos efeitos da alteração efetivada, procede-se à seguinte análise comparativa: pelo sistema anterior, havendo recusa à negociação as partes estavam autorizadas a ajuizar ação de dissídio coletivo, bastando demonstrar a sua intenção em promover negociações; com a reforma efetuada alterou-se o ponto sensível do sistema, e ao invés de ser autorizado o ajuizamento do dissídio coletivo em havendo recusa à negociação, proibiu-se tal direito se inexistente comum acordo entre as partes. 
Assim, até a promulgação da E. C. nº 45/04 tinha-se como necessária a efetiva demonstração de recusa à negociação para acatar-se a ação de dissídio coletivo; agora, além disso, deve ser demonstrada a existência de comum acordo entre as partes. 
Conclui-se, portanto, ter sido limitado o direito de ação da parte que viu frustrada a negociação coletiva pelo direito de recusa à instauração do dissídio coletivo pela parte adversa, expressado pela vedação ao ajuizamento se inexistir o comum acordo. Por certo a inovação procedida valorizou a atividade sindical e as negociações coletivas em detrimento do direito de ação, criando o direito de recusa à negociação, à arbitragem e à decisão judicial. O seu exercício, contudo, não pode mostrar-se abusivo, sob pena de inviabilizar por completo o sistema de negociação coletiva. É o ponto médio entre o Princípio da Inafastabilidade da Jurisdição e o Princípio Dispositivo, pela incidência dos Princípios da Razoabilidade e da Vedação ao Excesso, de todo aplicáveis ao Processo Coletivo do Trabalho. 
Entende-se, assim, ter sido trazida para o âmbito do dissídio coletivo a ponderação sobre a razoabilidade dos procedimentos negociais e da viabilidade das propostas apresentadas. A vedação constitucional ao exercício do direito de ação refere-se, portanto, aos casos em que há possibilidade razoável de autocomposição das partes. Sendo inviabilizada a composição, seja pela negativa completa à negociação, como pela apresentação de propostas inviáveis ou inalteráveis, autorizado está o poder judiciário a sobrepor-se, pela forma do suprimento, à vontade da parte que, sem justificativa plausível, discorda do ajuizamento da ação. 
A solução proposta assemelha-se, em parte, àquela dada aos casos de jurisdição voluntária: havendo negativa injustificada da parte, pode o poder judiciário suprir a manifestação da vontade, resguardando o direito à justiça e à razoabilidade dos atos jurídicos, bem como vedando-se os excessos no exercício dos direitos. 
Pelo novo sistema, constrói-se a seguinte ordem de situações e soluções possíveis para a ação de dissídio coletivo: a) as partes mantém-se em negociação: inviável o julgamento do dissídio coletivo, por falta de amparo legal; b) as partes, vendo frustrada a negociação, optam pela solução arbitral: inviável o julgamento, pois afastada pelas próprias partes a solução judicial; c) as partes, em havendo recusa à solução arbitral e à continuidade das negociações, propõem a ação de dissídio coletivo de comum acordo: situação ideal para a solução judicial; d) uma das partes recusa-se em negociar e não há opção comum pela via arbitral: ou resta inviabilizado o direito de acesso ao judiciário, ou examina-se a validade e eficácia da manifestação de recusa ao ajuizamento da ação. 
Ora, o estimulo à negociação é o norte para a melhor interpretação da nova norma. Sendo assim, deve haver negociação efetiva e razoável entre as partes, para que seja possível a rejeição da solução judicial do litígio. O sentido da expressão “de comum acordo” não é meramente processual, mas também material; exige-se como conteúdo ético do sistema legal engendrado a sadia disposição de negociar, ouvindo e propondo formas, aventando e examinando direitos. Havendo rejeição total à negociação, contudo, haveria a impossibilidade completa do exercício do direito, e não mero descumprimento ao novel requisito constitucional. A recusa à negociação, portanto, precisa ser justificada, constituindo-se em conduta abusiva o encerramento injustificado das tratativas negociais. 
O sistema não se compatibiliza com a idéia de impossibilidade negocial e, em seguida, judicial, impondo o dever de aceitar a segunda se não vingar a primeira. O “comum acordo” é fase do processo de negociação e dela devem as partes cogitar se o acerto consertado mostrar-se impossível. Não há falar-se, tampouco, em inexistência de direito material por tratar-se de procedimento visando a constituição de novos direitos. O “caput” do art. 7º da CF é claro ao deixar em aberto a possibilidade de criação de direitos em benefício da condição social dos trabalhadores. Também neste sentido o art. 114, IX, ao atribuir competência à Justiça do Trabalho para solucionar outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. A nova competência jurisdicional trabalhista recepcionou a legislação infraconstitucional aplicável aos dissídios coletivos. Manteve-se, embora com a amplitude de incidência condicionada, o poder normativo da Justiça do Trabalho. 
Pela lógica apresentada, todavia, altera-se o ônus da prova em relação ao procedimento negocial: ao suscitante cabe demonstrar a recusa à negociação e a sua vontade de ver solucionada por via judicial o litígio, bem como apresentar justificativa para o ajuizamento à revelia do suscitado; a este, em contrapartida, cabe provar ter sido justificada a recusa à solução judicial, sob pena de ver suprida a sua vontade pela decisão judicial. 
No caso, embora o suscitado remanescente discorde do ajuizamento da ação (fl. 83), não comprova a continuidade das tratativas negociais, limitando-se a argüir a extinção do feito sem julgamento do mérito. 
Desta forma, não restando comprovada a efetiva continuidade da negociação, impõe-se a rejeição da prefacial.” 
Pelas supracitadas razões rejeita-se a preliminar. 
  
3. ILEGITIMIDADE ATIVA 
  Aduzem os suscitados nº 4 - Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e nº 14 - Conselho Regional de Química da 5ª Região – CRQ/V que falta legitimidade ativa ao Sindicato suscitante, de vez que não possui empregados vinculados a ele, o que lhe retira o poder de representatividade e de substituição processual. Afirmam que o Sindicato suscitante não possui o efetivo registro Ministério do Trabalho que, só com a edição da Instrução Normativa nº 03/94, voltou a ser a sede do registro, substituindo o arquivo pelo registro. Requerem, assim, seja declarada a ilegitimidade “ad causam” do suscitante, devendo ser extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do CPC, diante da afronta ao artigo 5º, incisos I, II, XXXV, XXI, XX, XIII, XXXVI, LV, inclusive § 2º, combinado com o artigo 8º, inciso I, todos da Constituição Federal. 
Na esteira do parecer exarado às fls. 1099/1113 pelo órgão do Ministério Público do Trabalho, verifica-se, na fI. 35, a existência de documento comprobatório da concessão do registro ao suscitante perante o Ministério do Trabalho, na forma da IN nº 05/90, vigente à época. 
Rejeita-se, portanto, a preliminar. 
  
4. NÃO ESGOTAMENTO DA NEGOCIAÇÃO 
Aduzem, ainda, os suscitado nº 04, nº 14 e nº 12, não ter sido comprovado o esgotamento das negociações, afirmando que esta se limitou à convocação para uma reunião promovida pela Delegacia Regional do Trabalho, sem a participação do suscitado, configurando mero atendimento à formalidade legal. Sustenta, assim, a ausência de requisito essencial ao ajuizamento da ação, devendo ser extinto o feito, sem julgamento do mérito, na forma prevista no artigo 267, incisos IV e VI, do CPC. 


Não se sustenta a argüição. Verifica-se comprovadas nos autos a negociação direta, fls. 66/97, bem com a mediada pela DRT, fls. 98/125, sendo que todas as entidades foram devidamente convidadas para as reuniões. Não obstante, diversas entidades deixaram de comparecer. Ademais, na ata da reunião realizada perante a DRT, fls. 124/125, resta consignado que os Conselhos Profissionais presentes disseram que tinham conhecimento da pauta de reivindicações apresentada pelo SINSERCON, entretanto, não tinham proposta para apresentar neste momento, tendo o mediador, em vista disso considerado inviabilizada a negociação na área administrativa. Assim, resta comprovado que o ajuizamento da presente ação derivou do malogro das negociações prévias, tendo-se por atendida a determinação constitucional de esgotamento da negociação prévia, emanada do artigo 114, § 2º, que pressupõe a vontade de ambas as partes. Sem qualquer consistência, pois,a preliminar argüida, razão pela qual se rejeita. 


  
5. IRREGULARIDADES NA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DO SUSCITANTE 
Alegam os suscitados nº 04, nº 14, nº 09 e nº 18 irregularidades na assembléia geral do suscitante, quanto à publicação, ao escrutínio e ao quorum mínimo para deliberação, requerendo seja o feito extinto, sem resolução de mérito, na forma do artigo 267, inciso IV, do CPC. 


Não merece acolhida a pretensão. 
No que respeita à publicação - como b em sinalado pelo D. Procurador do Trabalho em seu parecer - o Edital da fl. 55 convoca a categoria para duas (2) Assembléias a serem realizadas no dia 30.03.2006. A primeira, uma Assembléia Geral Ordinária (AGO), para tratar de assuntos Gerais e Aprovar o Balanço Financeiro e Patrimonial da entidade. A segunda, uma Assembléia Geral Extraordinária (AGE) para discutir, especificamente, as questões relativas aos Acordo Coletivos e Dissídios Coletivo. Tal edital foi publicado no Jornal do Comércio que tem ampla circulação na capital, onde se localizam as sedes dos Conselhos, e interior do Estado. Não há irregularidade na publicação feita pelo suscitante. 
Em relação ao escrutínio secreto (art. 524 da CL T), que não teria sido observado, embora a ata das fls. 60/65 omita a forma pela qual foi realizada a votação dos primeiros dois itens da pauta: necessidade de realização de Acordo Coletivo e autorização para ajuizamento de Dissídio Coletivo, está consignado na ata que a Assembléia votou, mediante escrutínio secreto, a pauta de reivindicações (item 3), o que autoriza concluir a observância de tal procedimento na votação do primeiro e segundo item da pauta de discussões, e que teria ocorrido mera omissão deste fato na ata. 
Quanto ao quorum mínimo, de registrar-se, inicialmente, que a AGE realizou-se em segunda convocação, com a presença de 49 pessoas (fls. 56/8), número que se revela expressivo diante do total de 139 associados, conforme declaração da fl. 59. 
Na esteira do entendimento desta Seção de Dissídios Coletivos já consignado em acórdão do Juiz Paulo José da Rocha (Proc. nº 01097-2003-000-04-00-7 RVDC), cujos fundamentos adotam-se como razão de decidir, a teor do disposto no artigo 8º, inciso I, da Constituição Federal, os sindicatos têm autonomia para fixar o “quorum” necessário para as deliberações decorrentes de assembléias gerais, inclusive quanto à forma de votação a ser adotada, prevalecendo na espécie as disposições estatutárias. O estatuto social do suscitante (fls. 41/53), em seu artigo 17, estabelece que o ‘quorum’ para instalação da assembléia geral é de no mínimo 5% da categoria em primeira convocação e, em segunda convocação, com qualquer número, e, em seu artigo 16, § 4º, dispõe que: “As deliberações das Assembléias Gerais serão sempre tomadas por maioria simples dos presentes, excetuando-se os casos previstos no presente Estatuto”, nada mencionando, portanto, sobre a forma de votação das matérias em pauta. No caso, apesar de a ata da assembléia, fls. 61/68, não indicar a forma de votação em relação à maioria dos itens da ordem do dia, tal fato não conduz ao acolhimento da prefacial, tendo em vista que a assembléia realizou-se em segunda convocação (fl. 61), e a votação dos pedidos que constou o registro da forma de votação consta que esta se deu por escrutínio secreto. Ressalta-se, por fim, que a pauta foi aprovada por unanimidade dos presentes. 

Ademais, do exame dos autos, vê-se que participaram da assembléia 100 pessoas (lista de presenças fls. 56 a 60), número expressivo de associados, diante da informação de que o total de associados quando da realização da assembléia geral era de 136 (fl. 55). Registre-se, ainda, que a assembléia realizou-se em segunda convocação e os itens da ordem do dia foram aprovados, em sua totalidade, por unanimidade de votos. 


Não se vislumbra, assim, qualquer irregularidade no procedimento adotado pelo sindicato suscitante, concluindo-se estar autorizado o sindicato profissional a representar a categoria em juízo. 
Rejeitam-se, pois, as argüições. 


  
6. INÉPCIA DO PEDIDO. AUSÊNCIA DE DECISÃO REVISANDA 
O suscitado nº 04, uma vez mais intenta seja extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, combinado com o artigo 283 do CPC, artigo 873 da CLT e inciso VII, alínea ‘b’, da Instrução Normativa nº 04/93. Diz ser inepta a petição inicial pela ausência de título normativo a ser revisto. Rejeita-se mais esta preliminar. 
Registre-se, inicialmente, o cancelamento da Instrução Normativa nº 04/93, do Tribunal Superior do Trabalho em 20-3-2003, conforme Resolução nº 116/2003, do TST. 
Conforme se pode constatar, às fls. 245/52, o suscitante peticiona, juntando aos autos o acompanhamento da decisão revisanda neste feito (Proc. 02168-2005-000-04-00-0 RVDC), pendente de julgamento à época, juntando, entretanto, a decisão constante nos autos do processo anterior (Proc. 02352-2004-000-04-00-0 RVDC), acostando, posteriormente, tão logo julgado, o Acórdão da decisão revisanda, às fls. 939/81, abrangendo todos os suscitados remanescentes, à exceção dos suscitados nº 10 e nº 14, cujas normas revisandas são os Acordos Coletivos de Trabalho acostados às fls. 1079/86 e 1087/8, respectivamente. Frisa-se, por demasia, que a possível ausência de trânsito em julgado da decisão revisanda não afasta a possibilidade de sua revisão, tendo em vista a natureza da sentença normativa que, na lição de Carnelutti, se reveste de corpo de sentença e alma de lei, produzindo efeitos desde a sua publicação, independentemente de trânsito em julgado. 
Rejeita-se. 
  
07. ABRANGÊNCIA 
No curso da instrução processual, foram homologados os pedidos de desistência da ação em relação aos seguintes suscitados nº 02  - Conselho Regional de Biblioteconomia da 10ª Região - CREBIBLIO, nº 03 - Conselho Regional de Biologia da 3ª Região - CRB, nº 05 - Conselho Regional de Corretores de Imóveis - 3ª Região/RS - CRECi, nº 06 - Conselho Regional de Educação Fìsica - CREF; nº 08 - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Rio Grande do Sul - CREA/RS, nº 12 - Conselho Regional de Medicina Veterinária do Rio Grande do Sul - CRMV/RS, nº 13 - Conselho Regional de Nutricionistas - 2ª Região – CRN e nº 17 - Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 6ª Região - CRTR. 
Restaram como entidades remanescentes os suscitados nº 1 - Conselho Regional de Administração do Rio Grande do Sul - CRA/RS, nº 4 - Conselho Regional de Contabilidade do Rio Grande do Sul - CRC/RS, nº 07 - Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul - COREN/RS, nº 09 - Conselho Regional de Estatística - CRE, nº 10 - Conselho Regional de Farmácia do Rio Grande do Sul - CRF/RS, nº 11 - Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do Sul - CREMERS, nº 14 - Conselho Regional de Química da 5ª Região – CRQ/V, nº 15 - Conselho Regional de Relações Públicas da 4ª Região - CONRERP; nº 16 - Conselho Regional dos Representantes Comerciais do Rio Grande do Sul - CORE/RS; nº 18 - Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional do Rio Grande do Sul - OAB/RS e nº 19 - Ordem dos Músicos do Brasil - Conselho Regional do Estado do Rio Grande do Sul - OMB/RS. 
A presente decisão, portanto, abrange os integrantes da categoria profissional suscitante empregados dos suscitados remanescentes acima arrolados, com base territorial no Rio Grande do Sul. 
  


3. NO MÉRITO: 
  
I. Cláusulas de Conteúdo Econômico: 


  
CLÁUSULA 01 - REAJUSTE SALARIAL 
PEDIDO: “Fica estabelecido o reajuste dos salários dos empregados pertencentes à categoria profissional representada pelo Sindicato Suscitante em 100% (cem por cento) do INPC (IBGE) – referente ao período de 01 de maio de 2005 a 30 de abril de 2006.” 
  
Defere-se, em parte, o pedido, concedendo-se, por arbitramento, aos integrantes da categoria profissional suscitante trabalhadores das empresas representadas pelos suscitados nºs 01, 04, 07, 09, 10, 11, 14, 15, 16, 18 e 19, a partir de 1º.5.2006, o reajuste de 3,34% (três vírgula trinta e quatro por cento), a incidir sobre os salários praticados em 1º de maio de 2005, observado, no que pertine às compensações, o que segue: ressalvadas as situações decorrentes de término de aprendizagem, promoção por merecimento e antiguidade, transferência de cargo, função, estabelecimento ou de localidade, bem como de equiparação salarial determinada por sentença transitada em julgado, na hipótese de empregado admitido após a data-base, ou em se tratando de empresa constituída e em funcionamento depois da data-base, o reajustamento será calculado de forma proporcional em relação à data de admissão, e com preservação da hierarquia salarial. 
  
CLÁUSULA 02 - PISO SALARIAL DA CATEGORIA 
PEDIDO: “Fica estabelecido que será observado o piso salarial de R$792,00 (setecentos e noventa e dois reais), para todos os empregados pertencentes à categoria profissional.” 
  
Tendo em vista a sentença revisanda relativa aos suscitados nºs 01, 04, 07, 09, 11, 15, 16, 18 e 19, considerando o parecer do Ministério Público do Trabalho, no qual observa que os acordos juntados aos autos trazem uma variação enorme de valores no tocante ao salário normativo, indefere-se o pedido, excetuando apenas os suscitados nºs 14, 15. Em relação a estes, defere-se em parte o pedido, aplicando-se ao salário fixado nas decisões revisandas respectivas o índice do reajuste salarial deferido na cláusula 1 (3,34%), ficando definido o valor do salário dos empregados pertencentes às empresas representadas pelo suscitado nº 15, Conselho Regional de Relações Públicas da 4ª Região – CONRERP,  em R$671,00 (seiscentos e setenta e um reais) por mês, R$3,05/h (três reais e cinco centavos) por hora, e em relação aos empregados pertencentes às empresas representadas pelo suscitado nº 14 - Conselho Regional de Química da 5ª Região - CRQ/V, em R$893,20 (oitocentos e noventa e três reais e vinte centavos), por mês, R$4,06/h (quatro reais e seis centavos) por hora, para todos os empregados pertencentes ao quadro do CRQ-5ª Região, que laboram em turno integral. Quanto aos demais será observada a proporcionalidade das horas trabalhadas no mês.” 
  
CLÁUSULA 03 - AUMENTO REAL DE SALÁRIO 
PEDIDO: “Fica estabelecido que os empregados pertencentes à categoria profissional sofrerão aumento real de salário no percentual de 5% (cinco por cento) sobre os salários já reajustados de acordo com o INPC (IBGE).” 
  
Indefere-se o pedido, tendo em vista não existir nos autos indicadores econômicos objetivos a demonstrar o crescimento dos setores econômicos abrangidos pela presente decisão normativa. 
  


II. Demais Cláusulas 
  


CLÁUSULA 04 - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 
PEDIDO: “Fica estabelecido o pagamento do adicional por tempo de serviço equivalente a 2% (dois por cento) do salário contratual dos empregados, por ano trabalhado, a fim de diferenciar o tempo de serviço, garantidas as condições mais favoráveis já praticadas.” 
  
Indefere-se o pedido, por se tratar de vantagem que deve resultar de acordo, imprópria para impor em julgamento. 
  
CLÁUSULA 05 - HORAS EXTRAS 
PEDIDO: “Fica estabelecido que as horas extras que forem cumpridas pelos empregados de segundas a sextas-feiras serão remuneradas com acréscimo de 100% (cem por cento), além da hora normal; as que forem cumpridas em sábados, domingos e feriados com adicional de 120% (cento e vinte por cento), sem prejuízo do fornecimento de alimentação, gratuitamente, durante o período, compatíveis com os horários e do pagamento de ajuda de custo para transporte.” 
  
Defere-se, em parte, o pedido, nos termos da cláusula 05 da decisão revisanda, que tem como fundamento os Precedentes nº 3 e 5 deste Tribunal, ficando a cláusula assim redigida: "As horas extraordinárias subseqüentes às duas primeiras serão remuneradas com o adicional de 100% (cem por cento)." e "O trabalho prestado em domingos e feriados, quando não compensado, será contraprestado com adicional de 100% (cem por cento), sem prejuízo da remuneração do repouso semanal.” 
  
CLÁUSULA 06 - COMPENSAÇÃO DE JORNADA 
PEDIDO: “O Conselho fica autorizado a estabelecer com os seus empregados sujeitos a registro de horário, independente de previsão específica em contrato individual de trabalho, regime de compensação horária, sendo que o excesso de horas em um dia, será compensado pela correspondente diminuição em outro, de maneira que não exceda, no período máximo de 30 (trinta) dias a soma das jornadas semanais, sem que as horas trabalhadas nessas condições venham a adquirir caráter extraordinário, desde que não ultrapassadas 10 (dez) horas diárias, quando então se observará o contido na cláusula 5ª.” 
  
Indefere-se o pedido, por se tratar de condição que deve resultar de acordo, imprópria para impor em julgamento. 


  


CLÁUSULA 07 - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO 
PEDIDO: “Em caso de toda e qualquer substituição de empregado por outro, pelo prazo mínimo de 7 (sete) dias, efetivamente trabalhados, será assegurado ao empregado substituto o mesmo salário contratual pago ao substituído.” 
  
Defere-se, em parte, o pedido, nos termos da cláusula 07 da decisão revisanda, que reproduz o teor do Precedente nº 63 deste Tribunal, ficando a cláusula assim redigida: “Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter meramente eventual, inclusive nas férias, o empregado substituto fará jus ao salário contratual do substituído”. 
  
CLÁUSULA 08 - CONTRATAÇÃO DE SUBSTITUTO 
PEDIDO: “ Fica estabelecido que o empregado admitido para função de outro dispensado sem justa causa, terá garantido salário igual ao do empregado de menor salário (básico) na função, sem considerar vantagens pessoais.” 
  
Defere-se o pedido, nos termos da cláusula 08 da decisão revisanda, que reproduz o teor do Precedente nº 73 deste Tribunal, ficando a cláusula assim redigida: “O empregado admitido para função de outro dispensado sem justa causa, terá garantido salário igual ao do empregado de menor salário na função, sem considerar vantagens pessoais”. 
  
CLÁUSULA 09 - ACÚMULO DE FUNÇÃO 
PEDIDO: “Nas hipóteses em que os empregados acumularem funções, os mesmos receberão uma bonificação em valor equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do seu salário, enquanto este perdurar.” 
  
Indefere-se o pedido, por versar sobre matéria regulada em lei e, no que exceder, própria para acordo entre as partes. 
  
CLÁUSULA 10 - TRABALHO NOTURNO 
PEDIDO: “Fica estabelecido que o horário em trabalho noturno será remunerado com o adicional de 100% (cem por cento), entendendo-se como tal o trabalho das 22:00 às 05:00 horas.” 


  


Indefere-se o pedido, por versar sobre matéria regulada em lei e, no que exceder, própria para acordo entre as partes. 
  
CLÁUSULA 11 - DIÁRIA 
PEDIDO: “Fica assegurado ao empregado o pagamento de diária em valor correspondente a 100% (cem por cento) daquele pago aos diretores e/ou conselheiros dos Conselhos/Ordens, quando da necessidade de deslocamento do mesmo, observados os critérios vigentes.” 
  
Indefere-se o pedido, por versar sobre matéria regulada em lei e, no que exceder, própria para acordo entre as partes. 
  
CLÁUSULA 12 - REEMBOLSO CRECHE/BABÁ 
PEDIDO: “Fica estabelecido que os Conselhos reembolsarão aos seus empregados o valor equivalente a 100% (cem por cento) do valor gasto para cada filho com até 07 (sete) anos de idade (inclusive), as despesas com creche ou com babá, desde que devidamente comprovadas e mediante apresentação do recibo de pagamento. 
  
Defere-se, em parte, o pedido, na esteira do decidido na cláusula 12, parágrafo único, da decisão revisanda, que adota como fundamento o Precedente Normativo nº 22 do TST, ficando a cláusula assim redigida: "Determina-se a instalação de local destinado à guarda de crianças em idade de amamentação, quando existentes na empresa mais de 30 (trinta) mulheres maiores de 16 (dezesseis) anos, facultado o convênio com creches". 
  
CLÁUSULA 13 - ESTABILIDADE ÀS VÉSPERAS DA APOSENTADORIA 
PEDIDO: “Fica assegurada a estabilidade no emprego pelo período de 36 (trinta e seis) meses anteriores à aquisição do direito à aposentadoria voluntária por idade.” 
  
Defere-se, em parte, o pedido, nos termos da cláusula 13 da decisão revisanda, que adota como fundamento o Precedente nº 21 deste Tribunal, ficando a cláusula assim redigida: "Fica vedada a despedida sem justa causa, no período de 12 (doze) meses anteriores à aquisição do direito à aposentadoria voluntária ou por idade, junto à previdência oficial, do empregado que trabalhar há mais de 5 (cinco) anos na mesma empresa, desde que comunique o fato, formalmente, ao empregador." 
  
CLÁUSULA 14 - ESTABILIDADE EM PERÍODO ELEITORAL NOS CONSELHOS 
PEDIDO: “Fica estabelecida a proibição de demissão dos empregados no período de 180 (cento e oitenta) dias antes e após as eleições nos Conselhos/Ordens.” 
  
Indefere-se o pedido, por se tratar de vantagem que deve resultar de acordo, imprópria para impor em julgamento. 
  
CLÁUSULA 15 - GARANTIA AO EMPREGADO ACIDENTADO COM SEQÜELAS 
PEDIDO: “Fica assegurado ao empregado afastado por mais de 15 dias, vitimado por acidente de trabalho com redução da capacidade laborativa ou moléstia profissional, que resulte em seqüela atestada pelo INSS, a estabilidade provisória. 
Parágrafo único: Na impossibilidade de exercer as funções para as quais foi contratado, o empregado será encaminhado para readaptação no Centro de Reabilitação Profissional do Ministério da Previdência Social, ou outra entidade reconhecida legalmente.” 
  
Indeferem-se os pedidos do caput e parágrafo único, por versarem sobre matéria regulada em lei e, no que exceder, própria para acordo entre as partes. 
  
CLÁUSULA 16 - READAPTAÇÃO DE ACIDENTADOS DO TRABALHO 
PEDIDO: “Ao empregado vitimado por acidente de trabalho ou moléstia profissional, após a alta previdenciária, será assegurada readaptação em função compatível com seu estado físico e exigências do novo cargo, sem prejuízo da remuneração antes percebida ou das demais garantias deste acordo e dos reajustes/aumentos salariais concedidos coletivamente à categoria profissional que abranger o cargo para o qual foi readaptado. O empregado readaptado não servirá, em hipótese alguma de paradigma para os outros trabalhadores da empresa. 
Parágrafo único: O empregado readaptado funcionalmente terá garantido o emprego por 18 (dezoito) meses, a partir da data da readaptação.” 
  
Indeferem-se os pedidos do caput e parágrafo único, por versarem sobre matéria regulada em lei e, no que exceder, própria para acordo entre as partes. 
  
CLÁUSULA 17 - AUXÍLIO DOENÇA E 13º SALÁRIO 
PEDIDO: “Fica estabelecido que os Conselhos não descontarão no período aquisitivo do direito ao chamado 13º salário, o tempo em que os empregados estiverem percebendo auxílio-doença e desde que a duração desse benefício não ultrapasse a 185 dias no ano civil.” 
  
Indefere-se o pedido. Matéria regulada em lei e, no que exceder, própria para acordo entre as partes. 
  
Analisa-se conjuntamente os pedidos das cláusulas 18, parágrafo único, e 26, parágrafo segundo. 
CLÁUSULA 18 - ADIANTAMENTO E PAGAMENTO DE SALÁRIOS 
PEDIDO: “Fica estabelecido o direito dos empregados em receber adiantamento de 50% (cinqüenta por cento) do salário até o dia 15 de cada mês, e o saldo no último dia útil do mês. 
Parágrafo único: Fica estabelecido o pagamento, aos empregados, de multa de 10% (dez por cento) sobre o saldo salarial, na hipótese de atraso no pagamento de salários até 10 (dez) dias, e de 5% (cinco por cento) por dia no período subseqüente.” 
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - FÉRIAS/CONCESSÃO 
PEDIDO: Parágrafo segundo: Quando não ocorrer o pagamento das férias, dentro do prazo da lei, arcarão os Conselhos com o pagamento de uma multa equivalente a 10% (dez por cento) do salário contratual do empregado por dia de atraso, em benefício do empregado.” 
  
Indefere-se o pedido do caput, por versar sobre matéria regulada em lei e, no que exceder, própria para acordo entre as partes. 


Defere-se, em parte, o postulado no parágrafo único, em análise conjunta com o § 3º da Cláusula 26, nos termos da decisão revisanda, § 2º da cláusula 18, em análise conjunta com o § 3º da Cláusula 28, que segue entendimento predominante desta Seção de Dissídios Coletivos, ficando a cláusula assim redigida: "Estabelece-se multa de 01 (um) dia de salário por dia de atraso, em favor do empregado, a ser paga pelo empregador que não efetuar o pagamento do salário ou das férias nos prazos da Lei, limitada a multa ao valor do principal”. 


  
CLÁUSULA 19 - PROLONGAMENTO DE FERIADOS 
PEDIDO: “O Conselho/Ordem planejará e divulgará, no mês de janeiro de cada ano, calendário relativo aos dias intercorrentes aos feriados, remetendo cópia ao SINSERCON/RS.” 
  
Indefere-se o pedido, por se tratar de vantagem que deve resultar de acordo, imprópria para impor em julgamento. 
  
CLÁUSULA 20 - LICENÇA NOJO 
PEDIDO: “Sem prejuízo da remuneração, poderá o funcionário ausentar-se do serviço por 05 (cinco) dias úteis, em razão do falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta, padrasto, irmãos, filhos, enteados e menores sob a sua guarda ou tutela.” 
  
Indefere-se o pedido, por versar sobre matéria regulada em lei e, no que exceder, própria para acordo entre as partes. 
  
CLÁUSULA 21 - ACOMPANHAMENTO ESCOLAR 
PEDIDO: “O Conselho/Ordem abonará as faltas das mães ou pais que se ausentarem para participação de reunião para acompanhamento escolar, condicionado à prévia comunicação e comprovação posterior, garantidas as condições mais favoráveis já praticadas.” 
  
Indefere-se o pedido, por se tratar de vantagem que deve resultar de acordo, imprópria para impor em julgamento. 
  


CLAUSULA 22 - ATENDIMENTO MÉDICO E ODONTOLÓGICO - Fica estabelecido que os funcionários terão asseguradas assistência médica e odontológica, inclusive ambulatorial e hospitalar, gratuita, bem como exames não cobertos pelos planos de saúde. 
  
Indefere-se o pedido, por versar sobre matéria própria para acordo entre as partes, imprópria para impor em julgamento. 
  
CLAUSULA 23 - ASSISTÊNCIA MÉDICA SEGURIDADE SOCIAL - O Conselho/Ordem fornecerá assistência médica, hospitalar e odontológlca, definida como "plano referência de assistência à saúde" no artigo 10 da Lei 9656/98, a seus funcionários, cônjuge e dependentes diretos e/ou equiparados, sem ônus. 


Parágrafo primeiro: Fica estabelecido que os empregados terão assegurado assistência médica e odontológica, inclusive ambulatorial e hospitalar, gratuita, bem como exames cobertos pelos planos de saúde.” 
Parágrafo segundo: O Conselho/Ordem garantirá a seus funcionários afastados por motivo de saúde (doenças ou acidentes) a complementação do auxílio previdenciário para que perceba a mesma remuneração que recebia em atividade, enquanto permanecer nesta condição. 
   


Indeferem-se os pedidos do caput e §§ 1º e 2º, por versarem sobre matéria própria para acordo entre as partes. 
  


CLÁUSULA 24 - QUEBRA DE CAIXA 
PEDIDO: “Fica estabelecido que os Conselhos pagarão aos empregados designados para exercer permanentemente a função de caixa, uma gratificação equivalente a 10% (dez por cento) sobre sua remuneração.” 
  
Defere-se, em parte, o pedido, na esteira do julgamento da cláusula 26 da decisão revisanda, que adota como fundamento o Precedente Normativo nº 103 do TST, ficando a cláusula assim redigida: "Concede-se ao empregado que exercer permanentemente a função de caixa a gratificação de 10% (dez por cento) sobre seu salário, excluídos do cálculo adicionais, acréscimos e vantagens pessoais." 
  
CLÁUSULA 25 - ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS 
PEDIDO: “Fica estabelecido que serão aceitos em qualquer hipótese para efeito de abono, os atestados médicos e odontológicos fornecidos por órgãos de saúde ou de médicos particulares, inclusive os que comprovem acompanhamento do familiar. Serão reconhe cidos, inclusive, atestados fornecidos por dentistas particulares e profissionais contratados pelo SINSERCON/RS. 
Parágrafo primeiro: Serão aceitos para abono da ausência das mães e dos pais, os atestados médicos e odontológicos emitidos em nome do(s) filho(s) menor(es) de 16 (dezesseis) anos. 
Parágrafo segundo: Nos casos de gestantes, os atestados e comprovantes de exames pré-natais abonarão o dia completo, desde que expedidos pelas entidades previstas no parágrafo primeiro.” 
  
Defere-se, em parte, o pedido do caput, na esteira do julgamento da cláusula 27, caput, da decisão revisanda, que reproduz o entendimento majoritário desta Seção de Dissídios Coletivos, ficando com a seguinte redação: "Assegura-se eficácia aos atestados médicos e odontológicos fornecidos por profissionais do sindicato dos trabalhadores, para o fim de abono de faltas ao serviço, desde que existente convênio do sindicato com a Previdência Social." 
Indefere-se o postulado no § 1º, por versar sobre matéria própria para acordo entre as partes. 
Defere-se, em parte, o postulado no § 2º, na esteira do julgamento da cláusula 27, § 2º, da decisão revisanda, que reproduz o Precedente nº 60 deste Tribunal, ficando com a seguinte redação: "Concede-se abono de falta para a empregada gestante, à base de um dia por mês, para exame pré-natal, mediante comprovação." 
  
CLÁUSULA 26 - FÉRIAS/CONCESSÃO 
PEDIDO: “No ato da marcação de suas férias, em qualquer período, será garantido ao funcionário o direito de optar pela conversão de 1/3(um terço) das mesmas em abono pecuniário, bem como, obter o adiantamento de 50 (cinqüenta por cento) do décimo terceiro salário e o inicio das férias a serem gozadas pelo funcionário não poderá coincidir com sábados, domingos, feriados ou dias já compensados.”   
Parágrafo primeiro: Comunicado aos empregados o período de gozo de férias individuais ou coletivas, o empregador somente poderá cancelar ou modificar o início previsto se ocorrer necessidade imperiosa e, ainda assim, mediante o ressarcimento, ao empregado, dos prejuízos financeiros por este comprovados. 
Parágrafo segundo: Quando não ocorrer o pagamento das férias, dentro do prazo da lei, arcarão os Conselhos com o pagamento de uma multa equivalente a 10% (dez por cento) do salário contratual do empregado por dia de atraso, em benefício do empregado.” 
  
Defere-se, em parte, o pedido do caput, nos termos da cláusula 28, caput, que reproduz o teor do Precedente Normativo nº 100 do TST, ficando a cláusula assim redigida: “Fica estabelecido que o início das férias individuais ou coletivas não poderá coincidir com sábados, domingos e feriados ou dia de compensação de repouso semanal.” 
Defere-se o pedido constante do § 1º, nos termos da cláusula 28, § 1º, que reproduz o teor do Precedente Normativo nº 116 do TST, ficando a cláusula assim redigida: “Comunicado aos empregados o período de gozo de férias individuais ou coletivas, o empregador somente poderá cancelar ou modificar o início previsto se ocorrer necessidade imperiosa e, ainda assim, mediante o ressarcimento, ao empregado, dos prejuízos financeiros por este comprovados.” 
Já analisado o postulado no § 2º desta cláusula por ocasião do julgamento da cláusula 18º. 


  


CLÁUSULA 27 - FRACIONAMENTO DE FÉRIAS 
PEDIDO: “Fica estabelecido que os empregados poderão requerer o fracionamento das férias, em período não inferior a 10 (dez) dias corridos, sendo facultado ao empregador acatar ou não o pedido.” 
  
Indefere-se o pedido, por se tratar de vantagem que deve resultar de acordo, imprópria para impor em julgamento. 
  
CLÁUSULA 28 - CONTRIBUIÇÕES ASSOCIATIVAS 
PEDIDO: “Fica estabelecido que os Conselhos descontarão em folha de pagamento dos empregados as suas contribuições associativas (mensalidades sindicais e outras que sejam estabelecidas pela lei ou pela Assembléia Sindical), mediante comunicação do Sindicato.” 


Parágrafo primeiro: Os valores descontados deverão ser repassados, no seu total em favor do suscitante até o 1° dia útil de cada mês, mediante boleto bancário emitido pelo Sinsercon, enviada relação nominal e valor do desconto dos atingidos. 
Parágrafo segundo: O Conselho deverá comunicar previamente ao Sinsercon, os que tenham se desligado do emprego ou que estejam com seus contratos suspensos ou interrompidos, por qualquer razão que venha alterar os valores que devem ser repassados, bem como comprovação do pagamento, se for o caso. 


  
Deferem-se em parte e em conjunto os pedidos do caput e parágrafos, na esteira do decidido na cláusula 30 da decisão revisanda, que adota como fundamento o Precedente nº 46 deste Tribunal, ficando a cláusula assim redigida: "As mensalidades devidas ao sindicato que representa a categoria profissional, quando autorizadas pelos empregados, serão descontadas dos salários pelos empregadores e recolhidas aos cofres da entidade até o 10º (décimo) dia do mês subseqüente." 
  
CLÁUSULA 29 - TOLERÂNCIA DE ATRASO AO SERVIÇO 
PEDIDO: “Fica estabelecido que os Conselhos deverão tolerar, até 30 (trinta) minutos, os atrasos justificados, semanalmente. 
Parágrafo primeiro: Estes atrasos não motivarão descontos nos salários, repousos, 13ºs salários, férias, nem afetarão recolhimento normal dos depósitos de FGTS. 
Parágrafo segundo: Será devido o pagamento do repouso semanal e do feriado, sempre que o empregado comparecer ao serviço com atraso, mas for admitido para trabalhar.” 
  
Indeferem-se os pedidos do caput e parágrafo primeiro, por versarem sobre matéria regulada em lei e, no que exceder, própria para acordo entre as partes. 
Defere-se, em parte, o pedido do § 2º, na esteira do decidido na cláusula 31, § 2º, da decisão revisanda, que adota como fundamento o Precedente Normativo nº 92 do TST, ficando a cláusula assim redigida: "Assegura-se o repouso remunerado ao empregado que chegar atrasado, quando permitido seu ingresso pelo empregador, compensado o atraso no final da jornada de trabalho ou da semana." 
  
CLÁUSULA 30 - FALTA JUSTIFICADA - INTERNAÇÃO HOSPITALAR OU CUIDADOS DE FILHO OU DE PESSOA DEPENDENTE 
PEDIDO: “Fica estabelecido que os empregados não sofrerão qualquer prejuízo salarial, inclusive na remuneração de repousos e feriados, quando faltarem ao trabalho pelo prazo de 15 (quinze) dias, prorrogáveis pelo mesmo período tantas vezes quantas forem necessárias, para internação hospitalar ou cuidados de filho, com idade até 16 (dezesseis) anos, ou de pessoa dependente, cuja dependência econômica fique devidamente comprovada, estendendo o direito ao filho inválido de qualquer idade, conforme preceituado no art. 12, item II, alínea ‘f’ da Lei 9656/98.” 
  
Defere-se, em parte, o pedido, nos termos da cláusula 32 da decisão revisanda, que adota como fundamento o Precedente nº 22 deste Tribunal, ficando a cláusula assim redigida: "O empregado não sofrerá qualquer prejuízo salarial quando faltar ao serviço por 1 (um) dia para internação hospitalar ou acompanhamento para consulta de filho, com idade de até 12 (doze) anos, ou inválido de qualquer idade." 
  
CLÁUSULA 31 - INTERVALO PARA PREVENÇÃO DA FADIGA 
PEDIDO: “ Os Conselhos concederão aos seus empregados, pela manhã e à tarde, intervalo de 15 (quinze) minutos, SEM COMPENSAÇÃO.” 
  
Indefere-se o pedido, por versar sobre matéria regulada em lei e, no que exceder, própria para acordo entre as partes. 
  
CLÁUSULA 32 - COMPLEMENTAÇÃO SALARIAL 
PEDIDO: “Fica estabelecido que o Conselho complementará o salário integral do servidor, quando estiver afastado de suas atividades e recebendo benefício da Previdência.” 
  
Indefere-se o pedido, por se tratar de vantagem que deve resultar de acordo, imprópria para impor em julgamento. 
  
CLÁUSULA 33 - AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL 
PEDIDO: “Fica assegurado aos empregados da categoria, um aviso prévio de 30 (trinta) dias acrescido de mais 5 (cinco) dias para cada ano ou fração igual ou superior a seis meses de trabalho na mesma empresa.” 
  
Por maioria de votos, indefere-se o pedido, vencida a Juíza-Relatora que considera legítima a pretensão por versar sobre direito previsto na Constituição Federal, mas que, todavia, não se efetivou em face da inércia do legislador derivado, omissão pela qual não deve o trabalhador sofrer conseqüências danosas. 
  
CLÁUSULA 34 - ESTABILIDADE À SERVIDORA GESTANTE 
PEDIDO: “Fica assegurada a estabilidade à empregada gestante desde o início da gestação, até 120 (cento e vinte) dias após o término do benefício previdenciário.” 
  
Indefere-se o pedido, por versar sobre matéria regulada em lei e, no que exceder, própria para acordo entre as partes. 
  
CLÁUSULA 35 - GARANTIA SALARIAL - DISSÍDIOS COLETIVOS 
PEDIDO: “Fica assegurado o direito aos salários e consectários aos empregados despedidos sem justa causa desde a data do julgamento do dissídio coletivo, ou da assinatura do acordo. 
  
Indefere-se o pedido. Matéria regulada em lei e, no que exceder, própria para acordo entre as partes. 
  
CLÁUSULA 36 - CLÁUSULA PENAL 
PEDIDO: “Fica estabelecida multa de 10% (dez por cento) do salário contratual dos empregados, pelo descumprimento de qualquer das cláusulas constantes do presente, em favor da parte prejudicada, por cada uma das cláusulas e cada servidor.” 
  
Defere-se, em parte, o pedido, nos termos da cláusula 39 da decisão revisanda, ficando a cláusula assim redigida: "Impõe-se multa, por descumprimento das obrigações de fazer, no valor equivalente a 10% (dez por cento) do salário básico, em favor do empregado prejudicado, excetuadas as cláusulas que já contenham multa específica ou previsão legal, desde que constituído em mora o empregador.” 
  
CLÁUSULA 37 - AUXÍLIO EDUCAÇÃO 
PEDIDO: “Fica estabelecido que aos empregados, quando matriculados em curso oficial de ensino, fundamental, médio, técnico, superior, pós-graduação, mestrado e doutorado será de 50% (cinqüenta por cento) da matrícula e mensalidades, quando em Instituição de Ensino Privado, desde que comprovada a freqüência. 
Parágrafo único: Quando matriculado em curso oficial de ensino fundamental, médio, técnico, superior, pós-graduação, mestrado e doutorado, em Instituição de Ensino Público, será concedido o equivalente a 1 (um) salário mínimo mensal, desde que comprovada a freqüência.” 
  
Indeferem-se os pedidos do caput e parágrafo único, por se tratar de vantagens que devem resultar de acordo, impróprias para impor em julgamento. 
  
CLÁUSULA 38 - AUXÍLIO FUNERAL 
PEDIDO: “Fica estabelecido o pagamento, em caso de falecimento dos empregados ou de qualquer um de seus ascendentes e descendentes diretos, cuja dependência fique devidamente comprovada, de um auxílio funeral correspondente a 15 (quinze) salários mínimos à época do óbito.” 
  
Indefere-se o pedido, por se tratar de vantagem que deve resultar de acordo, imprópria para impor em julgamento. 
  
CLÁUSULA 39 - VALE REFEIÇÃO 
PEDIDO: “Fica estabelecido que os Conselhos concederão aos empregados 22 (vinte e dois) vales para refeições, juntamente com o pagamento dos salários, sem ônus para estes, com o valor unitário em maio de 2006 de R$16,00 (dezesseis reais), independente da duração da jornada de trabalho, durante os doze meses do ano. 
Parágrafo primeiro: Fica assegurado este direito, inclusive em caso de afastamento por motivos de férias, viagem à serviço, tratamento de saúde e/ou licenças. 
Parágrafo segundo: Em nenhuma hipótese será exigida a devolução dos vales-refeição concedidos, no todo ou em parte.” 
  
Indeferem-se os pedidos do caput e §§ 1º e 2º, por se tratar de vantagens que devem resultar de acordo, impróprias para impor em julgamento. 
  
CLÁUSULA 40 - CESTA BÁSICA OU VALE-ALIMENTAÇÃO 
PEDIDO: “Fica estabelecido que os Conselhos fornecerão cestas Básicas de Alimento, através de vale-alimentação ou numerário, no valor mínimo de R$345,00 (trezentos e quarenta e cinco reais) , sem ônus para os empregados, fornecidas mensalmente junto com o salário.” 
  
Indefere-se o pedido, por se tratar de vantagem que deve resultar de acordo, imprópria para impor em julgamento. 
  
CLÁUSULA 41 - SEGURO DE VIDA 
PEDIDO: “Fica estabelecido que os Conselhos contratarão apólice e seguro de vida em grupo, sem ônus para os empregados, com indenização no valor de 100 (cem) vezes o seu salário contratual, para o caso de morte natural ou acidental, bem como, no caso de invalidez permanente, de 200 (duzentas) vezes o salário contratual do servidor. 
Parágrafo único: No caso de descumprimento da obrigação acima fixada, os Conselhos ficarão obrigados ao pagamento de indenização, diretamente ao empregado ou seus dependentes, na ocorrência de qualquer das hipóteses mencionadas no ‘caput’, em valor correspondente a 500 (quinhentos) salários contratuais vigentes na data do óbito ou do acidente, devidamente corrigidos para a data do pagamento.” 
  
Indeferem-se os pedidos do caput e parágrafo único, por se tratar de vantagens que devem resultar de acordo, impróprias para impor em julgamento. 
  
CLÁUSULA 42 - TRANSPORTE 
PEDIDO: “Fica estabelecida a concessão, pelos Conselhos, de 50 (cinqüenta) vales-transporte sem ônus para seus empregados, independente da jornada de trabalho. 
Parágrafo primeiro: Fica assegurado este direito, inclusive em caso de afastamento por motivo de férias, viagem a serviço, tratamento de saúde e/ou licenças. 
Parágrafo segundo: Em nenhuma hipótese será exigida a devolução dos vales-transporte concedidos, no todo ou em parte.” 
  
Indeferem-se os pedidos do caput e parágrafos 1º e 2º, por versarem sobre matéria regulada em lei e, no que exceder, própria para acordo entre as partes. 
  
CLÁUSULA 43 - HOMOLOGAÇÃO DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
PEDIDO: “Fica estabelecido que as homologações das rescisões de contrato de trabalho, serão realizadas pelo SINSERCON/RS a partir de 180 dias de tempo de serviço (considerado inclusive, o prazo do aviso prévio indenizado se for o caso), e em relação às hipóteses previstas no art. 477, parágrafo primeiro e segundo da CLT, quitarão apenas os valores discriminados no respectivo recibo. 
Parágrafo único: O sindicato não fará homologação por motivo de dispensa por justa causa.” 
  
Indeferem-se os pedidos do caput e parágrafo único, por versarem sobre matéria regulada em lei e, no que exceder, própria para acordo entre as partes. 
  
CLÁUSULA 44 - LICENÇA REMUNERADA 
PEDIDO: “Fica estabelecido que a pedido e por indicação do Sindicato, será concedida licença integral para 1 (um) dirigente sindical, sem prejuízo da remuneração. 
Parágrafo único: Concederão, ainda, licença para mais 1 (um) empregado, no Estado, nos mesmos moldes, desde que representante ou dirigente sindical.” 
  
Indeferem-se os pedidos do caput e parágrafo único, por versarem sobre matéria regulada em lei e, no que exceder, própria para acordo entre as partes. 
  
CLÁUSULA 45 - GARANTIA DOS DIRIGENTES SINDICAIS 
PEDIDO: “Fica assegurado o livre trânsito dos dirigentes sindicais em seus estabelecimentos, bem como a freqüência livre para participarem de assembléias e reuniões sindicais, devidamente convocadas.” 
  
Defere-se, em parte, o pedido, nos termos da cláusula 50 da decisão revisanda, que adota como fundamento os termos dos Precedentes Normativos nºs 83 e 91 do TST, ficando a cláusula com a seguinte redação: "Assegura-se a freqüência livre dos dirigentes sindicais para participarem de assembléias e reuniões sindicais devidamente convocadas e comprovadas, sem ônus para o empregador, bem como seu acesso às empresas, nos intervalos destinados à alimentação e descanso, para desempenho de suas funções, vedada a divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva." 
  
CLÁUSULA 46 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 
PEDIDO: “Fica estabelecido o desconto nos salários dos seus empregados de 3% (três por cento), índice que não poderá ser alterado, para os filiados ou não do Sindicato, sem distinção dos mesmos, já reajustados e aumentados. 
Parágrafo primeiro: A contribuição, aprovada pela Assembléia Geral, destina-se ao custeio das atividades do Sindicato e de sua representação, devendo os valores descontados serem repassados ao mesmo, no seu total, até o 1º dia útil de cada mês, mediante boleto bancário emitido pelo Sinsercon, enviada relação nominal e valor do desconto dos atingidos. 


Parágrafo segundo: O Conselho deverá comunicar previamente ao Sinsercon, os que tenham se desligado do emprego ou que estejam com seus contratos suspensos ou interrompidos, por qualquer razão que venha alterar os valores que devem ser repassados, bem como comprovação do pagamento, se for o caso. 


Parágrafo terceiro: Fica estabelecido o direito ao não desconto, quando este manifestado, por escrito, pelo empregado perante o Sindicato, pessoalmente, em sua sede, até 10 (dez) dias após efetuado o primeiro desconto.” 
  
Defere-se, em parte, o pedido do caput e §§ 1º e 3º, com a redação estabelecida por esta SDC na sessão do dia 18.07.2005, conformada aos limites do pedido, para determinar que os empregadores obrigam-se, em nome do sindicato suscitante, a descontar dos salários de seus empregados, sindicalizados ou não, beneficiados ou não pela presente decisão, a título de contribuição assistencial, o valor equivalente a 3% (três por cento) do salário já reajustado. O desconto deverá ser realizado na 1ª folha de pagamento imediatamente subseqüente ao mês da publicação do presente acórdão, devendo ser repassado aos cofres do sindicato suscitante no prazo de 30 (trinta) dias contados do desconto. Se esgotado o prazo, e não tiver sido efetuado o recolhimento, este será acrescido de multa de 10% (dez por cento), juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária. Qualquer trabalhador integrante da categoria profissional suscitante poderá, no prazo de até 10 (dez) dias após o primeiro pagamento reajustado, opor-se ao desconto da contribuição assistencial, manifestação a ser efetuada perante a empresa. 
Defere-se, em parte, o postulado no § 2º, na esteira do entendimento predominante nesta SDC, adaptado-o ao pedido, ficando a cláusula assim redigida: Obriga-se a empresa a remeter ao sindicato profissional, uma vez por ano, a relação de empregados pertencentes à categoria, acompanhada das guias de contribuição assistencial e da relação nominal dos empregados com salário anterior e o reajustado e o reajustado, no prazo máximo de 10 (dez) dias do último recolhimento. 
  
CLÁUSULA 47 - EMPRÉSTIMO EMERGENCIAL 
PEDIDO: “Fica estabelecido que para atender necessidade de seu funcionário, o Conselho/Ordem firmará convênio com instituição financeira, a fim de obter concessão de linha de crédito pessoal aos funcionários, vinculada a débito em folha de pagamento e em condições privilegiadas. 
Parágrafo único: Alternativamente ao estabelecido na alínea anterior, o Conselho/Ordem reconhecerá o convênio firmado pelo SINSERCON/RS e operações realizadas com instituições financeiras, assegurando o débito correspondente em folha de pagamento.” 
  
Indeferem-se os pedidos do caput e parágrafo único, por se tratar de vantagens que devem resultar de acordo, impróprias para impor em julgamento. 
  
CLÁUSULA 48 - ABRANGÊNCIA 
PEDIDO: “Aplica-se a presente convenção, na sua integralidade, a todos os funcionários da autarquia, bem como das suas seções, subseções e delegacias, que pertencem á categoria abrangida pelo SINSERCON/RS , além dos estagiários, com vínculo empregatício que estejam atuando nas mesmas, e aos admitidos após a data-base.” 
  
Prejudicado o pedido, em face da fixação da abrangência da ação em preliminar. 
  
CLÁUSULA 49 - DATA-BASE 
PEDIDO: “Fica estabelecido que a data-base para a categoria profissional representada pela Entidade Sindical Suscitante é 1º de maio de cada ano.” 
  


Indefere-se, uma vez que a data-base postulada é aquela que vem sendo considerada nos dissídios da categoria profissional representada pela Entidade Sindical Suscitante, ou seja, 1º de maio de cada ano. 
  


CLÁUSULA 50 - AÇÃO DE CUMPRIMENTO E COMPETÊNCIA 
PEDIDO: “O SINSERCON/RS é competente para propor em nome da categoria, ação de cumprimento, em qualquer jurisdição, em relação às cláusulas do Acordo Coletivo de Trabalho, conforme disposto no Capítulo II, art. 8º da Constituição Federal.” 
  
Indefere-se o pedido. Matéria regulada em lei. 
  
CLÁUSULA 51 - VIGÊNCIA 
PEDIDO: “As presentes cláusulas vigorarão de 01.05.2006 a 30.04.2007. Não havendo novo acordo coletivo de trabalho para os próximos períodos, continuarão em vigor todas as cláusulas sociais estabelecidas no presente acordo coletivo, até que novo instrumento seja firmado.” 
  
Fixa-se a vigência da presente sentença normativa a partir do dia 1º de maio de 2006. 


  


  


Ante o exposto, 


ACORDAM os Juízes da SEÇÃO DE DISSÍDIOS COLETIVOS do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região: preliminarmente, por unanimidade de votos, rejeitar as prefaciais de extinção do processo sem resolução do mérito, por ILEGITIMIDADE PASSIVA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. Preliminarmente, ainda, por unanimidade de votos, rejeitar a prefacial de extinção do processo sem resolução do mérito, por AUSÊNCIA DO “COMUM ACORDO”. Preliminarmente, ainda, por unanimidade de votos, rejeitar a prefacial de extinção do processo sem resolução do mérito, por ILEGITIMIDADE ATIVA. Preliminarmente, ainda, por unanimidade de votos, rejeitar a prefacial de extinção do processo sem resolução do mérito, por NÃO ESGOTAMENTO DA NEGOCIAÇÃO. Preliminarmente, ainda, por unanimidade de votos, rejeitar a prefacial de extinção do processo sem resolução do mérito, por IRREGULARIDADES NA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DO SUSCITANTE. Preliminarmente, ainda, por unanimidade de votos, rejeitar a prefacial de extinção do processo sem resolução do mérito, por INÉPCIA DO PEDIDO. AUSÊNCIA DE DECISÃO REVISANDA. Por unanimidade de votos, determinar que a presente ação abrange os integrantes da categoria profissional suscitante, empregados dos suscitados remanescentes nº 1 - Conselho Regional de Administração do Rio Grande do Sul - CRA/RS, nº 4 - Conselho Regional de Contabilidade do Rio Grande do Sul - CRC/RS, nº 07 - Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul - COREN/RS, nº 09 - Conselho Regional de Estatística - CRE, nº 10 - Conselho Regional de Farmácia do Rio Grande do Sul - CRF/RS, nº 11 - Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do Sul - CREMERS, nº 14 - Conselho Regional de Química da 5ª Região - CRQ/V, nº 15 - Conselho Regional de Relações Públicas da 4ª Região - CONRERP; nº 16 - Conselho Regional dos Representantes Comerciais do Rio Grande do Sul - CORE/RS; nº 18 - Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional do Rio Grande do Sul - OAB/RS e nº 19 - Ordem dos Músicos do Brasil - Conselho Regional do Estado do Rio Grande do Sul - OMB/RS, com base territorial no Rio Grande do Sul. No mérito, por unanimidade de votos, apreciando o item 01. REAJUSTE SALARIAL deferir, em parte, o pedido, concedendo, por arbitramento, aos integrantes da categoria profissional suscitante, trabalhadores das empresas r epresentadas pelos suscitados nºs 01, 04, 07, 09, 10, 11, 14, 15, 16, 18 e 19, a partir de 1º.5.2006, o reajuste de 3,34% (três vírgula trinta e quatro por cento), a incidir sobre os salários praticados em 1º de maio de 2005, observado, no que pertine às compensações, o que segue: ressalvadas as situações decorrentes de término de aprendizagem, promoção por merecimento e antigüidade, transferência de cargo, função, estabelecimento ou de localidade, bem como de equiparação salarial determinada por sentença transitada em julgado, na hipótese de empregado admitido após a data-base, ou em se tratando de empresa constituída e em funcionamento depois da data-base, o reajustamento será calculado de forma proporcional em relação à data de admissão, e com preservação da hierarquia salarial. Por maioria de votos, apreciando o item 02. PISO SALARIAL DA CATEGORIA, tendo em vista a sentença revisanda relativa aos suscitados nºs 01, 04, 07, 09, 11, 15, 16, 18 e 19, considerando o parecer do Ministério Público do Trabalho, no qual observa que os acordos juntados aos autos trazem uma variação enorme de valores no tocante ao salário normativo, indeferir o pedido, excetuando apenas os suscitados nºs 14, 15. Em relação a estes, deferir em parte o pedido, aplicando ao salário fixado nas decisões revisandas respectivas o índice do reajuste salarial deferido na cláusula 1 (3,34%), ficando definido o valor do salário normativo dos empregados pertencentes às empresas representadas pelo suscitado nº 15, Conselho Regional de Relações Públicas da 4ª Região - CONRERP, em R$ 671,00 (seiscentos e setenta e um reais) por mês, R$ 3,05/h (três reais e cinco centavos) por hora, e em relação aos empregados pertencentes às empresas representadas pelo suscitado nº 14 - Conselho Regional de Química da 5ª Região - CRQ/V, em R$ 893,20 (oitocentos e noventa e três reais e vinte centavos) por mês, R$ 4,06/h (quatro reais e seis centavos) por hora, para todos os empregados pertencentes ao quadro do CRQ-5ª Região, que laboram em turno integral; quanto aos demais será observada a proporcionalidade das horas trabalhadas no mês. Por unanimidade de votos, apreciando o item 03. AUMENTO REAL DE SALÁRIO, indeferir o pedido. Por unanimidade de votos, apreciando os itens 05. HORAS EXTRAS; 07. SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO; 08. CONTRATAÇÃO DE SUBSTITUTO; 12. REEMBOLSO CRECHE/BABÁ; 13. ESTABILIDADE APOSENTANDOS; 18, parágrafo único e 26, § 2º. PAGTO SALÁRIOS e FÉRIAS/CONCESSÃO; 24. QUEBRA DE CAIXA; 25, “caput”. ATESTADOS MÉDICOS/ODONTOLÓGICOS; 25, § 2º. ATESTADOS MÉDICOS/ODONTOLÓGICOS; 26, “caput”. FÉRIAS/CONCESSÃO; 26, § 1º. FÉRIAS/CONCESSÃO; 28, “caput”, §§ 1º e 2º. CONTRIBUIÇÕES ASSOCIATIVAS; 29, § 2º. TOLERÂNCIA DE ATRASO AO SERVIÇO; 30. FJ-INTERNAÇÃO HOSP. DE DEPENDENTE; 36. CLÁUSULA PENAL e 45. GARANTIA DOS DIRIGENTES SINDICAIS, deferir nos termos da decisão revisanda em suas cláusulas 05; 07; 08; 12, parágrafo único; 13; 18, § 2º e 28, § 3º; 26; 27; 27, § 2º; 28; 28, § 1º; 30; 31; 32, 39 e 50, respectivamente. Por unanimidade de votos, apreciando o item 49. DATA-BASE, indeferir o pedido. Por maioria de votos, apreciando o item 33. AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL, indeferir o pedido. Por unanimidade de votos, apreciando o item 48. ABRANGÊNCIA, considerar prejudicado o pedido. Por unanimidade de votos, apreciando os itens 04. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO; 06. COMPENSAÇÃO DE JORNADA; 09. ACÚMULO DE FUNÇÃO; 10. TRABALHO NOTURNO; 11. DIÁRIA; 14. ESTABILID/PER.ELEITORAL/CONSELHOS; 15, “caput”, parágrafo único. GARANTIA / ACIDENTADO COM SEQÜELAS; 16, “caput”, parágrafo único. READAPTAÇÃO/ACIDENTADO TRABALHO; 17. AUXÍLIO DOENÇA E 13º SALÁRIO; 18, “caput”. ADIANTAM/PAGAMENTO DE SALÁRIOS; 19. PROLONGAMENTO DE FERIADOS; 20. LICENÇA NOJO; 21. ACOMPANHAMENTO ESCOLAR; 22. ATENDIMENTO MÉDICO E ODONTOLÓGICO; 23, “caput”, §§ 1º, 2º. ASSISTÊNCIA MÉDICA SEGURIDADE SOCIAL; 25, § 1º. ATESTADOS MÉDICOS/ODONTOLÓGICOS; 27. FRACIONAMENTO DE FÉRIAS; 29, “caput”, § 1º. TOLERÂNCIA DE ATRASO AO SERVIÇO; 31. INTERVALO/PREVENÇÃO DA FADIGA; 32. COMPLEMENTAÇÃO SALARIAL; 34. ESTABILIDADE À SERVIDORA GESTANTE; 35. GARANTIA SALARIAL/DISSÍD. COLETIVOS; 37, “caput”, parágrafo único. AUXÍLIO EDUCAÇÃO; 38. AUXÍLIO FUNERAL; 39, “caput”, §§ 1º, 2º. VALE REFEIÇÃO; 40. CESTA BÁSICA OU VALE-ALIMENTAÇÃO; 41, “caput”, parágrafo único. SEGURO DE VIDA; 42, “caput”, §§ 1º, 2º. TRANSPORTE; 43, “caput”, parágrafo único. HOMOLOGAÇÃO/RESCISÕES/CONTRAT.; 44, “caput”, parágrafo único. LICENÇA REMUNERADA; 47, “caput”, parágrafo único. EMPRÉSTIMO EMERGENCIAL e 50. AÇÃO DE CUMPRIMENTO/COMPETÊNCIA, indeferir os pedidos. Por unanimidade de votos, apreciando o item 46, “caput” e §§ 1º e 3º. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL, deferir, em parte, o pedido para determinar que os empregadores obrigam-se, em nome do sindicato suscitante, a descontar dos salários de seus empregados, sindicalizados ou não, beneficiados ou não pela presente decisão, a título de contribuição assistencial, o valor equivalente a 3% (três por cento) do salário já reajustado. O desconto deverá ser realizado na 1ª folha de pagamento imediatamente subseqüente ao mês da publicação do presente acórdão, devendo ser repassado aos cofres do sindicato suscitante no prazo de 30 (trinta) dias contados do desconto. Se esgotado o prazo, e não tiver sido efetuado o recolhimento, este será acrescido de multa de 10% (dez por cento), juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária. Qualquer trabalhador integrante da categoria profissional suscitante poderá, no prazo de até 10 (dez) dias após o primeiro pagamento reajustado, opor-se ao desconto da contribuição assistencial, manifestação a ser efetuada perante a empresa. Por unanimidade de votos, apreciando o item 46, § 2º. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL, deferir em parte o pedido, ficando a cláusula assim redigida: “Obriga-se a empresa a remeter ao sindicato profissional, uma vez por ano, a relação de empregados pertencentes à categoria, acompanhada das guias de contribuição assistencial e da relação nominal dos empregados com salário anterior e o reajustado, no prazo máximo de 10 (dez) dias do último recolhimento.” Por unanimidade de votos, fixar a vigência da presente sentença normativa a partir do dia 1º de maio de 2006. Custas, de R$ 300,00 (trezentos reais), calculadas sobre o valor arbitrado de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), pelos suscitados remanescentes. 
  


Intimem-se. 
  
Porto Alegre, 02 de julho de 2007 (segunda-feira). 
  
  


CLEUSA REGINA HALFEN - Juíza-Relatora  
  


  
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 




